
CAMÂRA üOS DEPUTADO§

ACûROO DE COOPÊRAÇÀO N 2023/-in3 PRCICË§§O N. 95466312023

ACOR§O DE CüCIPÉRAÇÂO CELEBRADO ENTRT A
CÀMARÂ §OS DâPUTAOOS E A AS§EMBLËIA
LËGISLATIVA DO É§TADO DE, MATO GROS§O DO
§UL, OBJETIVÂhI§O A OPÉÊAÇÂO DË SI§TËMA§ ÛE
TRAN§MI§§ÂS §É TV §IGITÂL NO E§TADO DE MATCI
GRÛ§§O DO SUL, NO ÂI,trnO DO PROGRAMÂ
§tôtTÀLlzA 8ÊASIL, DO tvtltllslÉnlo DA§
c0MUNrcAÇÔËs,

Ro(sl J]drats) domésde ùujÊ' ")\\ ( de2023.aCAMARA
DO§ DEPUTADCS. doravante denominada simplesrnente CAMARA, situada na
Praça dos Três Padere§, ne3la eapital, inrcrita no CNPJ sob o n. ÛÛ.530.352rSC0:-
59, representadâ nestÊ ato pê1ô seu Presidenle, o Oeputada Arthur Lira. bra*rleira.
residente e domiciliado eû: Brasilia-ÛF, e a ASSEMBLËIA L§CISLATIVA ü0
ESTA§û DÉ MATO GROSSC û0 SUL. d*savante dencminada A§gEM*LglA, com
sede nc endereçc Palâeio Guaicurus - Avenida Desembargadct Jo*é §unes da
Cunha - Parque dos Poderes - Bloco A§ - Jardirn Veraneio, eampo GrandelM§.
inscrita nc Cf*,lPJ sob o r 13j122571AAm-28, nesie ato representadâ por seir
Presidente. o ûeputada Êstadual Gerson Clarc, brasileiro, celebram û presente
Acordo. em conformidade *om ae disposiçôes da Ata da Mesa n. 52. de 1711t/2012.
e. no que couber e na ausência de norma especifiea. da Lei n. 14.133, de 114!2421.
de acordo com as clâusulas e condrçôes a seguir enunciadas:

Este Acorda de Ca*peraçâa Técnica ri camplemenlar a evenlual
instrumento assinado entre a CAMARA ûO§ üEPUTADOS e a ÂS§ËMBLÊ|A
LEGISLATIVA DO Ê§TAfü DE MÂTt GÊüS§O Dû SUL, exelu*ivo pârâ as
operaçôes nas localidades cujas autorgas lcram consignadas pelo Ministértc das
Comunicaçôes no âmbito do Pr*grama Digitaliza Brasil no estado de Mato Grosso
do Sul, instituida çela ?a*aria do lvtinistério das Ccmunicaçôec n. 2.524. de 4 ie
maio de 2021, conforme Pro.l*ta da Astral aprovado pelo Acôrdâo nê 635. de'l d*
dezembro de ?02t. da Âgência Nacional de Telecom unicaçôes.

çLÂU§ULA PRITIiEIRA: T}O Og!ËTq
O presente Acordo t*m por objelivo adotar açôes conjunlas vrsando â

lransmissâo da Rede Legislativa de TV Digital dcs parlicipes nos municipi*s eio
estado de Mato Grosso d* Sul contemslados pelo Programa Digitaliza *rasr1.
listadcs nc Anexo I da Portaria da Ministéria das Ccmunicaçôes n. 2.524. d* 4 d*
maio de 2t21. par meic rJe canais consignados â CÂMARA. mediante a cessâo de
unra subcanalizaçâo d* cada canat de televrsâo digiial ASSEMBLEIA e *
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CÂMARA DOS DEPUTAOCIS

compartilhamento das estaçôes de radisdifusâo, instaladas e ltcenciadas pela Seia

tigital e sob responsabilidade das prefeituras dessas localidades.
Parâgrafo prirr.r-eiro * Entende-se por Rede Legislativa de TV Digital a

transmissâo em muttiprogiàmaçao, por meio de subcanalizaçoes distinias' dÛ§

sinais de televisâo das emlssoras legisiativas da Cârnara dos Deputados, do Senado

Federal, da Assembleia Legislativâ e, em alquns cêsos, da Câmara Municipal'
Parâqrafo sequqdq * Ëntende-se como subcanalizaçâo a utilizaçâo de um

ou mais segmentos Ôfe[4 çOrthoganal Frequency Division Multiplexing) que

compôem o éspectro central de radiodifusâo do canal de televisâo digital, conforme

modeto aprovado pela Norma NBR 15 6û1 da Associaçâo Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT)
Parâqrafo terqeirq A CÀMARÀ' detentora dos canars digitais

consignadô- pào tVtinisterio das Comunicaçôë§, ne âmbita do Programa Digitaliza

Brasil, do Ministérro das Comurlicâçôes, deverâ ôcupâr a primeira subcanalizaçâo
(.'t ) e tem o direito de usc de sua programaçâc no 'l3c segmento do canal (one-seg),

em conformidade com os regularrentos do citada Ministério. Os demais subcanais
obedecerâo à sequência. TV Assembleia {.2i, TV Câmara Municipal { 3}, TV Senado

14) e Râdio Câmara (.5).
Parâorafo quartq * Cada estaçâa de Radiodifusâo de Televisâo Digttal

instatada e iiééÀciaOa pela §eja Digrtai. no âmbito do Programa Digitaliza Brasil, dc
Ministerio das Comunicaçôes, sob posse e responsabilidade da prefeitura local,

consistirâ de uma torre de transmissâc com toda infraestrutura necessâria,
transmissor. sislemâ irradiante e clemais equipamentos acessÔrios" com a funçâo de

captar e transmitir. simultaneamente. os sineis de *ons e imagens da televisào
digital em caral aberto.- 

Parâgrafo. qUtItA * Os canais da Rede Legislativa de TV Digital

transmitirâo seus prôgramas multiplexados em ünicc' canal de televisâo digrtal de 6
MHz por rneio d* recurso Je multiprogramaç*o, conforme a§ Rormâ$ téentcas
aprovadas pela ABNL

Parâorafo sext? * Os participes, pâra geraçâo dos programas televisivos,
transmissâo dos sinais das respectivas subcanalizaçoes e operaçâo da estaçâo
lransmissora, além da legislaçâo constante do preâmbulo, compromelem-se â

cumprir a legislaçâo que regula a atividade de radiodiiusâo para o §istema Brasileiro
de Televisâo DigitalTerrestre {§BTVD-T}e, em pa;"ticular, os seguintes normativos e

suas alteraçôes posteriores:
a) Lei n. 4"117 . de 27 ae agostr de 1962, que rnstitui o CÔdigo Brasileiro
de J'elecomunicâçÔê$,
b) Decreto n. 52J95. de 3l de outubra de 1963' que aprova o

Regulamento dos Serviços de Radicdifusâo;
c) Decreto n. 10.401 , rJe 17 de junho de 2a20, que altera o Regulamento
do Serviço de Retransmissâo d* Televisâo e dc §erviço de Repetiçâa de

Televisâo,
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CÀMARA DOS DTPUTADOS

d) Decreto n. 10.405. de 25 de junho de 2Û20, que altera o Regulamento
dos Serviços de Radiodifusâo e outras normas para dispor sobre a
execuçâo dos serviços de radiodilusâo e o prûcesso de licenciamento de

estaçôes de radiodifusâo;
elDecreto n. 1ü.456. de 11 de agosto de 2020, que dispÔe sobre o

horârio de retransmissâo obrigatÔria do progrâma oficial de informaçÔes

dos Poderes da Repüblica;
f1 Portaria de consolidaçâo GMIMCÜM Nç 9.018. de 28 de março de
2t23, do Ministério das ComunicaçÔes, que consolida as normas
ministerias de radiodifusâo,
g) Portaria MCOM Na 9.01?, de 5 de abril de 2023, do Mini§tério das
Comunicaçôes, qüe consolida a$ n§rmâs da §ecretaria de Comunicaçâo
Social Eletrônica do Ministério das ComunicaçÔes;
h) Resoiuçôes da Agência Nacional de TelecomunicaçÔes iAnatel) ns

635, de 9 de maio de ?AÉ, que aprovâ o Regulamerto sobre Autorizaçâo
de Uso Temporâric O* Ss6rofrequências, 596. de 6 de agosto de 2012,
que âprova o Reguiamento dë Fiscalizaçâo; 700. de 28 de setembro de
2018, que aprova o Regulamento sobre a Avaliaçâo da Exposiçâo
Humana a Campos âlétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos Assogados
à Operaçâo de Ëstaçôes Transmissoras de Radiocomunicaçâo. e 721. de
'11 de fevereiro de 2020. que aprova c regulamento sobre Canalizaçâo e

Condiçôes de Uso de Radiofrequências pâra os Serviços de Radiodifusâo
e seus Ancilares,
i) Portaria da Anatel n. 1709, de 04 de setembro de 2019. qua aprovâ o
procedimento de fiscalizaçâo dos Serviços de Radiodifusâo,
j) Atos da Anatel ns. 458, de 24 de janeiro de 2019, que detalha os limites
de exposiçâo oeupacional e da populaçâo em geral â campos elétricos'
magnéticcs e eletromagnéticos, e 9.751. de 06 de julho de 202?' que
aprovâ os requisitos técnicos para uso de radiofrequências para TV:
k) Legislaçâo eleiloral, ern especial. as Leis ns. 9.504197 e 9.0961Û5. bent
como as instruçôes publicadas pelo Trrbunal Superior Eleitoral,
l) Lei n. 10.098, de 19 de dezembro de 200Û, que estabelÊee os critérios
bâsicos pârâ promûçâo de acessibilidade,
m) Lei n. 10.222, de I de maio de 2001. que padroniza o volume de âudio
das transmissôes de râdio e tslevisâo nos e§pâÇos dedicados à
propaganda;
n) Normas Bra*ileiras, aprovadas pela ÂBNT, relacionadas ao padrâo de
transmissâo de televisâa digital adotado pelo Brasil;
o) Lei n 13.146, de 6 de lulho de 2015, que instituiu a Lei Brasileira de
lnclusâo da Pessoa com Deficiência if§tatuto da Pessoa cüm
Deficiência),
p) Lei n. 8.429, de 2 de junhc de 1992, que dispÔe sob,f_9- as sançôes
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

aplicâveis aos âgentes Pùblicüs rr1:s casô§ de enriquecimento ilicito no

exercicio de mandatc. cargû, emprego ou funçâo na administraçâo
püblica direta, indireta ou fundacionale dâ oulra§ providências,
q) Determinaçôes e direrrizes aprovadas pelo Grupo de lmplaniaçâo do

Processo de Redistribi:içâo e Digitalizaçâo - Gired. criado pelo Edital de

Licitaçâc nç tAZQt 1 4-§OR/§PRIC D-ANÀTËL. da Anatel,
ri Projeto da Astral aprovado pelo Acôrdâo no ô35, de 1 de dezembro de

202û, da Agência Nacionalde TelecomunicaçÔes

Caberà à
l. ceder aos partieipes subcanalizaçÔes dos canats consignados à

CÂMARA no âmbito do Programa Digitaliza Brasil no estado de Mato

Grosso do §ul. na forma de multiprogramâçâÔ de televisâo digital. de
forma que cada participe pc3sa transmitir âs programaçÔes de seus
respeclivos capais de lelevisâ* *m periodo integral, todos os dias da

§emânâ,
ll. Definir a padrontzaÇea para as lransmissÔes dos canais da Rede

Legislativa de TV tJigital. o qua abrange as configuraçÔes e cs
paiâmetro* lécnicos que os sinais e equipamentos devem observar.
incluindo os sinais a serem er:viados via satélite aos sitio* de

transmissâo,
lll" Definir a padronizaçâo para a geraçâo de alerlas e alarmes

referentes ao sistema d* monitoraçâo das estaçÔes.
lV. Responsabilizar-se pela disponibilizaçâo dos sinais de televisâo

digital da CÂMARA em conlormidade com a padronizaçâo da Rede
Legislaliva parâ rscepçâo direta nos sitios de transmissâo:

v. Responsabilizar-se pelo cadastramento de engenheiro habilitadc da

A§SEM§LEIA. por delegaçâo, n* sistema Mosaico da Anaiel, e pela

conlerência de documentos e solicitaçÔes da ASSEMBLEIA para o
Ministêrio das ComunicaçÔes e ga{a a Anatel relerentes âoS cânars

de TV Digital consigr:ldos à tâmara dos Depr.rtadoç no estado de
Mata Gr*sso els Sul. nc âmbito da Programa Digitaliza Srasil:

Vl. tlisponibiliz*r à ÀSSËil:1tsLËlA ioda a documenlaçâo fornecida pela

Seja Digital r*ferente ao primeiro licenciamento das estaçÔes,
vll. Prestar suporte lécnico, em nivel consultivo, âs prefeituras * à

A§SEMBLEIA cont relaçâo à configuraçâa dos equtpamentos,
vlll. Destinar. no rninima. *oft {cinco por cento) do horârio de sua

programaçâo diâria â transrrrissâc de serviço noticioso e conservar
em arquivo os lextos das pragrama§, inclusive noticiosos.
devrdarnenie aulenticados pelos reSponsâveis. durante se$senla
dias, conform* determina o CcdlEc Brasileiro de Telecomunicaçôe*
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lX Zelar pelo fiel cumprimento dos termos deste Acordo

CLÂUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIGÔES DA ASSEMBLEIA
Caberâ à AS§EMBLEIA:

I Responsabilizar-se pela disponibilizaçâo dos sinais de televisâo
digital da ASSEMBLEIA em conformrdade com a padronizaçâo da
Rede Legislativa para recepçâo direta nos sitios de transmissâo de
todas as cidades com consignaçôes no âmbito do Programa
Digitaliza Brasil. do Ministério das Comunicaçôes no estado de Mato
Grosso do Sul,

ll. Responsabilizar-se por atender a todos os requisitos, padronizaçôes,
critérios, procedimentos e parâmetros técnicos definidos pela
CAMARA para a Rede Legislativa no âmbito do Programa Digitaliza
Brasil, e disponiveis em seu site. quanto à elaboraçâo de
documentaçào lécnica. licenciamento de estaçâo. responsâvel
técnico pela operaçâo, eonfiguraçâo de uplittk, equipamentos de
headend e transmissâo de sinais. respeitando inclusrve a taxâ
mâxima de transmrssâo por canaldefinida pela CAMARA,

lll Observar a legislaçâo que regula o serviço de radiodifusâo.
mencionada ou nâo neste Accrdo, e acompanhar as suas alteraçôes
posteriores Em caso de mudanças normativas de itens descritos
neste acordo. prevatecer-se-à o novo regramento e as atuahzaçôes
dos critérios e procedrmentos estabelecidos pela CAMARA para a
Rede Legislativa e disponiveis em seu site sobre esses itens,

lV. Responsabilizar-se pelo conteüdo inserido na subcanalizaçâo cedida
pela CÂMARA, nos lermos da legislaçâo vrgenle,

V. Responsabilizar-se pela transmissâo da propaganda politrco-
partidària no estado de Mato Grosso do Sul, segundo a legislaçào
vigente,

Vl. Responsabilizar-se por obter a iicença e a autorizaçâo de uso de
radiofrequêncra, junto aos ôrgâos regulatôrios, para o funcionamenlo
dos serviços de SLP (Serviço Limitado Privado), serviços correlatos
à radiodifusâo ou outros serviços de telecomunicaçôes. tais como
link de mrcro-ondas e râdio lP, em seus prôprios nomes, caso
venham a utilizé-los. A CÀMARA nào autoriza nem tem relaçâo com
tais serviços. ficando exclusivamente ao executor do servrço a
responsabilidade por eventuais infraçôes cometidas.

Vll. Destinar, no minimo. 5% (cinco por cento) do horârio de sua
programaçâo diâria à transmissâo de serviço noticioso e conservâr
em arquivo os lextos dos progrâmas, inclusrve noticiosos,
devidamenle autenticados pelcs responsâveis, durante sessenta
dias. conforme determina o Côdigo Brasileiro de

0*. 2!0426r 1 {ÊRV,
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Vlll. Comunicar imediatamente à CÂMARA sempre que houver
interrupçâo das transmissôes dos sinais ou reduçâo da potêncta de
transmissâo po!'um periodo igualou superior a quarenta e oito horas
e informar quaisquer fatos, eventos e problemas lécnicos que
possam comprometer ou causar reduçâo de potência da
transmissâo dos sinais.

lX. lnformar às prefeiluras quaisquer problemas ou falhas de
funcionamento detectiados nos equipamentos de transmissâo,
recepçâo e multiplexaçâo das estaçôês, bem como as açÔes
necessârias à soluçâo dos problemas;

X. Solicitar às prefeituras a realizaçâo de manutençôes corretivas e
substituiçâo de peças sempre que necessârio ao reestabelecimento
do perfeito funcionamento de toCo o sistema de transmissâo.

Xt. Oferecer, quando necessârio, suporte técnico em assuntos relativos
ao objeto desse Acordo às prefeituras detentoras dos equipamentos,

Xll. Executar o desligamento de sistema de transmissâo. caso solicitado
peta CÂMaRA:

Xlll lncluir a parceria com a CÂMARA nas peças publicitarias que
eventualmente selam feitas para a divulgaçâo do canal tegislatrvo,
abrangendo: 

_a) Usc da marca institucicnal e citaçâo da CAMARA em videos
Para a TV,
b) A citaçâo da CÂMARA em spots para râdio:
c) Uso da marca instilucionalda CÀMARA em peças grâficas

XlV. Zelar pelo fielcumprimento dos termos deste Acordo

CLÂUSULA OUARTA * DO§ RECURSOS FINANCEIROS E INVESTIMENTOS
\

Este Acordo nâo envolve a transferência de recursos financeiros entre os
participes.

Parâorafo orimeiro As despesas porventura decorrentes da
operacionalizaçâo deste Acordû correrâo à conta de contratos firmados pelas Casas
Legislativas envolvidas, mediante prévia autorizaçâo do respectivo ordenador de
despesa. observada a legrslaçàc de regência.

Parâoralo sequndo - A CAMARA fica responsâvel pelo pagarnento de
todas as TAXAS desünadas ao FISTEL relativas aos canais de TV Digital
consignados no ârnbito do Programa Digitaliza Brasil no estado de Mato Grosso do
Sul, estabelecidas pela Lei n.9.472. de 16 oe julho 1997 (Preço Püblico pelo Direito
de Uso de Radiofrequência - PPDUR. Taxa de Fiscalizaçâo de lnstalaçâo - TFI e
Taxa de Fiscalizaçâo de Funcionamento - îFF). bem como pelo pagamento
Contriburçâo para o Fomento da Radiodifusâo Püblica - CFRP, deflhida pela

da

n 11.652. de 07 de abnl de 2008
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Êaragfafo-lerçejlg - A ASSEMBLÉIA fica responsâvel. anles do fim do
prazo de validade da licença de {uncionantênto e/ou da autorraçâo de uso de
radiofrequência, ou antes de eventuais alteraçôes de caracteristicas técnicas, pelo

RÊLICENCIAMENTO das estaçôes e elaboraçâo de loda a documentaçâo
acessÔria exigida, de maneira Prévia, conforme legislaçâo vigenle, incluindo a
elaboraçâo de novo projeto técnico, atualizaçâo dos dados lêcnicos no sistema
Mosaico e ûovo licenciamento das esiaçôes, quando necessérios. submetendo-os à

conferência prévnda CÂMARA
Parâqrafq quartQ A A§SEM3LEIA responsabiliza-se. mediante

engenheiro habilitado, pelo cadastro de informaçôes e pelo envio de documentos e
solicitaçôes pâra ô Ministério Cas Comunicâçôes e para a Analel leferentes aos
canais de TV Digital consignados à Câmara dos Deputados no estado de Mato
Grosso do Sul, no âmbito dc Programa Digitaliza Brasit, submeiendo-os à

conferência prévia dâ CÂMARA
Parâqrafc ,qqit^rtq- A ÀS§EMtsLÉlA fica responsâvel pelo

MONITORAMENTO da quatidade dos sinais câptados e irradiados, e do
funcionamento em tempo integral e ininterruptê da trânsmissào nas cidades com
consignaçôes do Programa DligiTaliza Brasil *o estado de Mato Grosso do Sul,
comunicando imediatâmente â respectiYa prefeilura e â CAMARA sempre que
houver interrupçâo ou problemas na lrânsmissâo de algum dos sinars

fgfâg1g&-§exlg * A AS§EMBLEIA fica responsâvel pela contrâtaçâû de
SERVIçO DE IUIONITORAÇAO mediante â utilizâçâo de sistema de automaçâ§ e
telesupervisâo disponibilizado pela Seja Digitat, especialmente para a monttoraçâo
dos equipamentos de transmissâo. recepçâ* e multiplexaçâo e dos sinais de
radiodifusâo da televisâo digital no âmbitc do Prograrna Digitaliza Brasil em todo o
estado de Mato Grssso do Sul. apÔs o grazo de um âno dos servtços de
monitoraçâo inicialmente fornecidcs pela Seja Drgital. A ASSEMBLEIA fica também
responsâvel por disponibilizar o acesso â CÂMARA â esse serviço. O serviÇo de
monrtoraçâo deve ser compativel com o sistemâ de automaçâo e teiesupervisâo
fornecido pela Sera Digital, contsnlplândo:

a) Senriço de acesso â internet na estaçâc transmissora, por meio de
conexâû de rede protegtda, de forrna a permitir acesso rem-oto para

fionitoraÇâû dos equipâmentos da estaçâo, inclusive peh CÀMARAI
b) Serviço de ceileta e armazenâmento dos dados em nuv€m

provenientes da unidade dâ conlrole do sistema de automaçâo e
telesuparvisâ* e dos equipamentos de transmissâo, recepçâo e
multiplexaçâo via protocolo §NMP'

c) Serviçc de acesso e visualizaçâ* de status da infraestrutura e dcs
equipamentos da estaçâo,

d) Serviço d* processamentc de dados e hrstôrico de ocorrências.
incluinsç geraçâo de alarnres automatizados e mapâ§ de
visuarizacâo
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Parâg]afo sétimo -- A ASSËMBLEIA fica responsâvel por realizar
alteraçôes ou Correçôes excepcionais de GONFIGURAçÂO de equrpamentos de
transmissâo, multiplexaçâo ou recepçâo dos sinais da CAMARA, SENADO
FEDERAL E ASSEMBLEIA. mediante suporte têcnico da CÀMARA em nivel
consultivo, em todas as estaçôes de transmissâo do Programa Digitaliza Brasil no
estado de Mato Grosso do Sul, observadas as seguintes condiçôes:

l. Somente serâo consideradas alteraçôes ou correçôes excepcionars
de configuraçâo. aquelas cujo intervalo médio de ocorrência seja
superior a 1 ano:

ll. A necessidade de alteraçôes )Lr correçôes excepcionais de
configuraçâo oeverâ ser pré-prograrnada e informada à
ASSEMBLEIA com antecedência minima de 6 meses,

lll. Observadas as condiçôes anteriores. a alteraçâo ou correçâo
excepcional de configuraçâo abrange a alteraçâo de frequência ou
de satelite em decorrência de mudanças nos contratos de prestaçâo
de serviÇo de uptink e/ou segn"lento espacialda CÂMARÊ.. SENADO
FEDÊRAL e ASSEMBLEIA bem como alteraçâo dos servtços
multiplexados.

PaAgGJg*AXAyg - A ASSEMBLEIê. fica responsâvel pela GRAVAÇÂO E
ARMAZENAMENTO da prograrnaçâc ciiârra de sua emissora. transmitida por
multiprogramaçâo nos canats consignados à CÀMARA, de acordo com o estrpulado
no Regulamento aprovado pelo Decreto n. 52.795/1963, mantendo o registro por um
periodo minimo de 30 {trinta} dias, e encaminhando-a à CÂMARA sempre que
solicitado.

Paraorafo nono * A ASSÉMBLEIA deverâ manter RESPONSÂVEL
TECNICO pela supervisâo do funcionamento das estaçôes de radiodifusâo de
televisào do Programa Digitaliza Brasii no estado de Mato Grosso do Sul, nos
termos da legislaçâo vigente. e responsabilizar-se por:

l. Manter os dados da eslaçâo atuahzados no sislema Mosaico da
Anatel incluind.r:

a. Anotaçâo de Respon:abilidade Técnira (ART) de cargo ou
funçâo do profissional responsâvel técnrco pela operaçâo,

b. A conformidade entre os dados inseridos no sistema Mosaico
e aqueles contidos nas documenlaçôes de projeto técnicc, de
licenciarnenlo e em outros documentos enviados;

c. A conformidade etrtre os dados inseridos no sistema Mosaico
e as informaçôes oos equipamentos e parâmetros técnicos de
fato instalados na esta*âo:

ci. Cadastro de informaçôes e envio de documentos e
solicitaçôes para c Ministârio das Comunicaçôes e parâ a
Anatel, rnedrante engerheiro habilitado.
conferência prévia Ca CÂMARA.

Hffi
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

ll. Supervisionar o funcionamento das estaçôes e a adequaÇâo das
operaçôes à le^gislaçâo,

lll. lnformar à CAMARA as datas de vigència do contrato com o
Responsâvel Técnico ou instrumento similar, âs suas renovaçôes.
bem como qualquer ocorrêncra que acarrete alteraçâo desse
profissional

Parâorafo décimo - A A§SEMBLEIA responderâ subsidrariamente pela
manutençâo dos equipamentos e pela reposiçâo de peças cuja responsabilidade
primâria seja das prefeituras em todas as cidades com consignaçôes no âmbrto do
Programa Drgitaliza Brasil, no estado de Mato Grosso do Sul.

Parâgrafo dêçim.o primeiro - A ASSEMBLEIA poderâ firmar acordos com
as preferturas. com vista a disciplinar a operaçâo. a manutençâo e a reposiçâo de
peças dos equipamentos.

Parâqrafo dêcimo sequndo - Caso a prefeitura de alguma localidade
descumpra com a obrigaçâo de manutençâo dos equipamentos ou de reposiçâo de
peças. nâo atendendo as solicitaçôes de que tratam os incisos lX e X da Cléusula
Tercerra, a ASSEMBLEIA deverâ responsabihzar*se, desde logo. por essas açôes
Caso contrârio. a ASSEMBLEIA deverâ informar o desinteresse na continuidade da
transmrssào à CÀMARA. que poderâ solicitar ao Ministérro das Comunrcaçôes a
devoluçâo da respectivâ consignaçâo do canal de televisâo e o encerramento das
transmissôes naquela localidade.

Parâorafo décimo terceiro A comunicaçâo de desrnteresse da
ASSEMBLEIA, na forma do Parâgrafo décinro segundo. a isentarâ da
responsabilidade subsrdiâria de realizar manutençâo dos equipamentos ôu
reposiçâo de peças naquela localidade. inclusive durante o periodo de 180 dias de
denûncia do acordo de que trata a Clâusula Dêcima Primeira.

Parâqrafo décimo quarto - A ASSEMBLEIA fica responsâvel pelo
pagamento ao Escritôrio Central de Arrecadaçâo (Ecad) por eventuais cobranças de
direitos autorais musicais pelas transmissôes e retransmissôes dos canais de TV
Digital consignados à Câmara dos Deputados no estado de Malo Grosso do Sul, no
âmbito do Programa Digitaliza Brasil.

CLÂUSULA QUINTA _ DOS RECURSOS DE ACESSIBILIDADE
Os parlicipes deverâo, em cumprimento às Lers ns. 13.146/2015 e

8.429/1992, à norma ABNT NBR 15290:2016. à Portaria n 310, de27 dejunho de
2006. do Ministério das Comunicaçôes. e â Norma Complementar n 1/2006 e suas
alteraçôes. oferecer os seguintes recursos de acessibilidade, para pessoas com
deficiência. na programaçâo veiculada

a) Legenda oculta. em lingua portuguesa, devendo ser transmitrda na
totalidade da programaçâo, com exceçâo de programaçâo de carâter estritamente
local que tenha atê 30 (trinta) minutos.

b) Audiodescriçâo. em iingua portuguesâ, devendo ser

Ooc.. 2504æ,1 IERV)
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de canal secuncJârio de àucjio, sentpre que o programa for exclusivamente falado
em português, por 20 horas *c;manais. nc rninimc, na prog€maçâo veiculada no
horârio compreendido entre 6 iseic; e 2 (Cuas) horas:

c) Dublagem, enr lingua portuguesa, dos programas veiculados ern lingua
estrangeira. no.todo ou em parte, devendo ser transmitrda através do Programa
Secundârio de Audio (SAPy juntamente com a audiodescricâo.

{'l Ât t§! ll À §EYTÀ n^ Flf;PÂGâNl'tÀ Ël trtTf"l§t^1
Cabe aos particrpes a responsabilidacte pela inserçâo e lransmissâo. em

sua programaçâo, da propaganda partidâria e eleitoralfederal estadual e municipal.
rta forma da legislaçâo e oemais instruçoes da Just:ça Eleitorai.

Parâqrafe-llnico - A ASSEMBI-EIA deverâ ce;niunicar ao Juiz Eleitoral. em
junho de cada ano err que houver eleiçôes, gue a ernissora legislativa estâ ern
operaçâo. a fim de que seja tncluida nas reunrôes sob;e o plano de midia, que defrne
o espaço deslinado a cada par"tido e as atribu:çôes de cada emissora na
transmissâo da propaganda eleilt:ral

CLÂUSULA sÉrl DOS PRINCIPIOS DA IM DADE E DA
iMPARCIALiDADE

As ernissoras dos participes devenr zelar pela observância dos principros
da impessoalidade e da imparcialidade, r'ra forma da Constituiçâo Federale da Lei n
8.42911992. sendo veciada a veiculaçâo oos seguintes conteüdos:

| - propaganoa poiitico-part.dâria e eleittlral, ressalvada a prevista na
Clâusula Serta,

ll - pi'opaganda .;indical ou que contenham logomarcas, slogans ou
qualquer elemento que constitua prcnroçâo pessoal de candrdatos a cargos eletivos.
cargos diretivos de clubcs associaçôes. sindicatos ou congêneres;

lll - que caracterizern enaltecimento pessoal ou de terceiros. mesmo
quando relacionado à afrvidade parlamentar, legislativa ou admrnistrativa;

lV - que ccntenhanr propaganda com objetivct conrercial:
V que possuam teor discrirninalôrio, preconceituoso. calunroso.

d ifamatôrio, inj urios<;, ofens;vos ou rlegais.
Vl - que contenham intormaçôes prlregidas por leis de propriedade

intelectual, quando nâo autorrzados;
Vll - que corrienltam informaçôes com restriçâo de acesso, nos termos da

Ler n. 12.527. de 18 de nc.vemhro de 201't ou em desconformidade com a Lei n
13.709, de 14 de agosto rie 2018.

P_aragrafrr-^Aruei& * É vedada a participaçâo de cletentores de cargos
ptiblicos eletivos corno âncoras, apresenradores, repôrteres ou editores nas
emissoras dos partrcipes.

P?râqrafo segi'Ldo * A ASSEMBLEIA deverâ responsabilizar-se pelo
conteüdo rrrserido nas resoectivas subca:ralizaçôes cedidas pela CAMARA

$ffi
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âmbito do Programa Digitaliza tsrasil, nos termcs da legislaçâo vigente. em especial.
a) Nâo veicular proselitismo de qualquer naturezâ, à exceçâo daqueia

decorrente da transmissâr: ao vivo e nâa edilada dos trabalhos legislativos.
bl Nâo transmfir atividades parlamentare$ que configurem propaganda

eleitoral antecipada,
c) Nâo transmitir qualquer propaganda, ciireta ou indiretamente. bem

como admitir patrocinio dos programas transmitidos.

ÇLÂU§ULA OITAVA * §A§ §AI{"ÇÔE§
O descumprimento da legislaçâo vigente para o serviço de radiodifusâa.

mencionada ou nâo neste Acordo, sujeita os parlieipes às penalidades prescrilas no
Côdrgo Brasileiro de Têlecomunicaçôes e nos demais normativos do setor de
radiodifusâo.

Parâqrafo rri:ïeirÇ De acordo com o Côdigo Brasilerro de
Telecomunicaçôes. â pena serâ imposta pelc Ministério das Comunicaçôes ou
Anatel. de scordo côrR â infraçâo cometida, considerados os seguintes falores.

a) gravidade da fâlta, que podeÉ ser leve média. grâve ou gravissima,
b) antecedeniss da **tidade faltosa;
c) reincidência especifica.
PaIA$Alo-§ggUûd§ - A sâcçâc poderé ser de suspensâo, cassaÇâo orr

multa. de acordo com o Regulamenlo de §ançôes Administrativas da Portaria n.
112. de 22 de abril de 2û13. ûu nôrma posterior que a substitua.

Parâgrafo terceirq * O descumprimento da legislaçâo de que trata o
câput, e â respectiva sançâo, §erâo de responsabilidade do participe que deu causâ
à infraçâo:

- Parâqrafq qqafta - §m caso de notificaçâo ou sançâô direcionada à
CAMARA por infraçâo eûmetidâ pela ASSÊMBLEIA. o participe que cometeu a
infraçâo serâ rnstado a:

l. Prestar, imediatamente. todas as informaçôes e esclarecimentos
necessârios à elabora.;âo dâ defesa pela CAMARA perante o ôrgâo
autuador,
ll. Tomar todas as açôes necessârias à regularizaçâo da transmissâo no
prazo e condiçôgs estipulados pela CAMARA ou pelo ôrgâo autuador;
lll.Restituir à CAMARA. no prazo de 9û {noventa} dias, todos os vaiores
eventualmenle pagrs a titulo de multas aplicadas pelos ôrgâos
autuadcres
Parâqrafo quiÇto * Caso o participe nâo pro*eda à regularizaçâo da

transmissâo, no prazo e nas condiçôes estâbelecidas pela CÂMARA ou pelo ôrgâo
autuador. deverâ cessâr a trangmigsâo do sinal de televisâo até que o problema seja
integralmente solucionado

Parâqfafo sextq * Caso o participe *eja noli{icado ou autuado diretamente
por ôrgào auluador par eventual irregularidade na transmissâo

ü6c . l§iia:6 i
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conhecimento formal à CÂMARA, no prazo de atê 2 (dois) dias ütets.

CLÂUSULA l,IoNA - DA TRocA DE coNTEÛDo E PRoDUÇÔES coNJUNTAS
Os participes, quando solicitaCos e dentrc Ce suas possibilidades.

colocarâo à disposiçâo, mediante prêvio acordo operacionalentre as partes:
a) Materialde arquivo de sua produçâo e sobre o qual detenha os direitos
autorais patrimoniais, a titulo gratuito e sem encargos. Os programas
cedidos somente pocierâo ser exibidos integralmente, oom todos os seus
blocos de corrteudo e chamadas de seus realizadores (e/ou entidades que
prestam apoio cultural para a sua execuçào), podendo as partes
acrescentar-lhes apresentaçôes e vinhetas,
b) Equipe e infraestrutura técnica necessârias à produçâo. geraçâo e
transmissâo, em sua sede. de programas jornalisticos ou de projetos
audiovrsuais de interesse rnütuo, em regime de coproduçâo, que serào
pr.rpriedade das paûes enr igualdade de condiçôes e sobre os quais
delerâo todos os direitos aut<.,rais de imagem e conexos.
Parâqrafg prrmeife - Quando da veiculaçâo de material produzido se larâ

constar a fonte ou a coproduçâo das rnatérias e programas.
Parâqrafc sl,lundr: -- ;lenhurn dos particip€,,s podei'â. sem a autorrzaçâo

oa outra parte delentora dos direitos autorais. reproduzir ou ceder a terceiros,
pessoas fisicas ou juridir:as ;ro todo oir em parte. qualquer programa ou imagem por
eles produzidos nos ternros deste rnstrumento, sob pena da possibiltdade de
denüncia deste Acordo por iniciativa do participe que se sentir prejudicado quanto ao
pleno exercicio de seus di'eitcs autorais.

Parâorafo terceip - Por este rnstrumento. os participes dispensam, entre
si. aulorizaçào prévia para exibrçâo de todos os programas e videos cedidos.

Eafæ_re&_-qriAIJS * Os participes poderâo utilizar as rmagens e/ou trechos
nâo supenores a 5 (cinco) minutos dls programas cedidos para fins de promoçâo de
sua programaçâo. de seus caaais e dos operadci"ës de TV autorizados.

cLÂusuLA pÉçrMA - pA t[LERLecucÀo ËNTRE o§ pARTicrpEs
Os participes deverâo indicar e manter atualizada lista de responsâveis

adminrstrativos e substitutos, preferencialmente formada por servidores.
Par3§-rafo_glige - 3s indieados serâo inlormados entre os particrpes por

oficio e serâo responsâveis pela interlocucâo entre as Casas Legislativas e pela
supervisào rJo cumprirnento deste accrdo

CLAUSULA DÉCII'IA PRIMETRA DA VIGÊNCIA. DA DENÜNCIA E DA
ALTERACÂO

O presente Acordo vigorarâ por prazo de 124 meses. a partl
sua assinaturâ, na forma do art 4', § 3". do Ato da Mesa n.5212012

de
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CÂfuIARA DOS DEPUTADOS

Parâqrafo primeirs * Éste Acordo pocJe ser denunciado por qualquer dos
participes. por meio de comuntcaçâo escnta. cûm anlec€dência de, no minimo, 180

{cento e oitenta) dias.
Parâgrafo segundo - A eventr;al oenüncia desle instrumento nâo

p§udicarâ a execuÇâo das açôes que tenhâm sido instituidas. devendo as
atividades sêrem desenvolvidas normalmente até a sua conclusâo.

Parâgrafo-terceire * Qualquer alteraçâo deverà ser realizada de comurt
acordo entre os participes rnediante ienÊos arJitivos

cLÂusuLA pÉcrniA §EçuNpÀ * po§ cA§o§ on,,!!§§os
Os casos omissos deste Acsrdo serâo solucionados em comum

entendimento entre os participes e formailzados em tetmos aditivos.

CLÂUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÂO
O presente Acordo rleverâ ser publicado pela CAMARA. de forma

resumida. no Diârio Cficialda Uniâc.

cuÀusull pÉclul euÂnrl - no ÔneÂo nesro§§Âvru ol cÂr,ll3Â
rlonsidera-se o ôrgâo responsâvel pelo presenle Acordo, no âmbito da

CÂMARA, a Coordenaçâo de Gestâo Administrativa da Direloria Ëxecutiva de
üomunicaçâo e Midias Oigitais. que indicarâ o servidcr responsàvel pelos atos de
acompanhamentô e fiscalizaçâo deste Acordo.

CLÂUSULA DÉÇIMA QUINTA:..OO FORq
Frca eleito o foro da Justiça Federal em Srasilia. Distrito Fecieral. com

exclusâo de qualquer outrr, para dirimir as duvidas e questôes decorrentes do
cumprimento deste Acorda.

E por eÉtârern assim de acordo, assinam * presenle instrumento:

,,Brasilra .i roe.\ i-,:'!.t,ii 't- de2023

f"ekÆEMELETA

ARTHUR LIRA
Presidente
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EDTTAL Ne s93/202tr-TculsEpRoc, DE 28 DE aBRIL DE 2024
SECREIARIA DE APOIO À GESIÂO DE PROCESSOS

TC 033.895/2020-1 - Em razâo do disposto îo art. 22, lll, da tei 8.443/1992, fica
NoTIFICADO Weryerton Wagner de Paula, CPF: 026-973-294-20, do Ac6rdâo LO92712O23-
Tcu-Primeira Câmara, Rel. Ministro Benjamin Zymler, Sessâo de 261912023, proferido no
processo TC 033.895/2020-1, por meio do qual o Tribunal iulgou irregulares suas contas,
condenando-o a recolher aos cofres do Fundo Nacional de saüde valor(es) hist6rico(s)
atualizado(sl monetâriamente desde a(s) respediva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s)
dos iuros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante
eventualmente ressarcido, na forma da legislaçâo em vigor. Valor total atualizado
monetariamente e acrescido dos juros de moÂ até 281412024: RS 824.402,54. o
ressarcimento deveré ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar
da data desta publicaçâo.

Deverâ ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o r€colhimento aos
cofres do Tesouro Nacional da multa aplicâda por este Tribunal, no valor de RS 355.000,00
(art. 57 da Lei 8.4y'3119921, a qual serâ atualizadâ desde a data do acôrdâo condenatôrio
até a data do efetivo recolhimento, se paga ap6s o vencimento, podendo haver incidência
de outros acréscimos legais, se atingida fâse de execuçâo judicial.

O nâo atendimento desta notificâçâo poderâ ensejar a inclusâo do nome do
responsével no cadastro informativo de créditos nâo quitados do setor püblico federal -
cadin e a execuçâo judicial perante o competente Juizo da Justiça Federal (arts. 19, 23, lll,
"b", 24 e 28, ll, da lei 8.44311992, c/c os arts. 276 e 219, Il e lll, do Regimento lnterno do
rcu).

O paEamento da multa pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartâo
de crédito) ou por cuia de Recolhimento da Uniâo. Ambas as opçôes estâo disponiveis no
Portal TcU, clicando na aba "carta de serviços" e depois no link "Pagamento de divida
(PêgTesouro/Emissâo de cRU)" ou diretamente pelo endereço eletrônico
hfirl<.//.livi.lâ .ln. r.r, gôv hr.

o acesso ao processo indicado nesta comunicaçâo pode ser realizado por meio
da plataforma de seruiços diSitais Conecta-Tcu, disponivel no Portal TCU (m tî" gov hr).
A visualizaçâo de processos e documentos sigilosos depende de solicitaçâo formal e
posterior autorizaçâo do relator. lnformaç6es detalhadas sobre o uso da plataforma,
inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem ser consultadas ao acionar o
icone "Conecta-Tcu" do Portal TCU.

lnformaçôes detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histôrico(s) do
débito com a(s) respediva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser
obtidas junto à Secretaria de Apoio à Gestâo de Processos (Seproc) pelo e-mail
.a.i.rer!aô@t.('.9ôv-br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opçâo 2, o! 167) 3527-5234.

LUCIANE VIDAL FERNANDES
chefe de seryiço

Substituta

EDITAL N9 581/2024-TCU/SEPROC, DE 24 DE ABRIL DE 2024

Processo Tc 042-A6912021.8- Em razâo do disposto no art. 22, lll, da Lei
a.44317992, flca determinada a AUDIÊNC|A de Antonio Batista de oliveira, CPF:
699.279.073-72 (art. 12, lll, Lei 8.443119921, para que, no prazo de quinze dias, a contar da
data desta publicaçâo, apresente, por escrito,.azôes de justificativa quanto à(s)
ocorrência(s) descrita(s) a seguir, de forma resumida: nâo cumprimento do prazo
originalmente estipulado para prestaçâo de contas do termo de compromisso em questâo,
cuio prazo encerrou-se em 911212019. Normas infringidas: art. 37, Gput, c/c o aft.7o,
parâgrafo ünico, da Constituiçâo da Repüblica Federativa do Brasil; Decreto-lei 200/1967
(art. 93); Decreto-lei 20711967 laft. le, inciso Vll); Lei 8-42917992 (art. 11, inc. Vl); Decreto
93.A7217986 (artigos 55, 145 e 148); Portaria lnte.ministetial MPDGIMFICGU 42412076
(art. 70, § 1e, inc. l); Decreto 7.257/2070 (arts. 13 e 14); Portaria MDR 1.196/2019 (art.
5s).

A reieiçâo das razôes de justiflcativa poderâ ensejar: a) imputaçâo de multa
(art. 58 da Lei A.443h992» b) julgamento pela irregularidade das contas anuais do
responsâvel ora châmado em audiência, caso figure do rol de responséveis de processo de
contas anuais (art. 15, inciso lll, da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade
destas contas, se esta for a natureza do processo (art. 15, inciso lll, da Lei 8.443/1992); d)
inscriçâo do nome em lista de responsâveis cujas contas houverem sido julgadas
irregulares, para os fins previstos no art. 3e, inciso l, alinea "g" e no art. 39 da Lei
Complementar æ17990; el inclusâo do nome do responsâvel no Cadastro informativo de
créditos nâo quitados do setor pÉblico federal (Cadin), e em outros cadastros de
inadimplentes; f) inscriçâo de responsabilidade no Sistema lntegrado de Administraçâo
Financeira (Siafi); g) inabilitaçâo para o exercicio de cargo em comiss5o ou funçâo de
confiança, no âmbito da Administraçâo Püblica, por periodo de cinco a oito anos (art.60
da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaraçâo de inidoneidade do licitante
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitaçâo na Administraçâo Püblica Federal
(art. 46 da Lei 8.44311992).

Nâo havendo manifestaçâo no prazo, o processo teré prosseguimento,
caracterizando-se a revelia (art.12, § 3q, da Lei 8./143/1992),

O acesso ao processo indicado nesta comunicaçâo pode ser realizado por meio
da plataforma de seryiços digitais Coneda-Tcu, disponivel no Portal TCU (www r.'! gôv hr).
A visualizaçâo de processos e documentos sigilosos depende de solicitaçâo formal e
posterior autorizaçâo do relator. lnformaçôes detalhadas sobre o uso da plataforma,
inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem ser consultadas ao acionar o
icone "Conecta-Tcu" do Portal TCU.

LUCIANE VIDAL FERNANDES
tn"{ï01i,*ti}'t'

EDITAI. N9 603/202/T.TCU/SEPROC, DE 29 DE ABRIL DE 2024

Processo TC O3O.O35|2O22-4 - Em razâo do disposto no art. 22, lll, da Lei
A.4431f992, fica CITADO Everton Vitoria Moreira, CPF: 693.218.501-63, para, no prazo de
quinze dias, a contar da data desta publicaçâo, apresentar alegâçôes de defesa quanto à(s)
ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher aos cofres Fundo Nacional de
Oesenvolvimento da Educaçâo vâlor(es) hist6rico(s) atualizado(s) monetariamente desde
a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, ll, da Lei
8.443179921, abatendo-se montante eventualmente ressarcidq na forma da legislaçâo em
vigor. Valor total atualizado monetariamente atê 2914/20241 RS 428.964,61.

O débito decorre da(s) seguinte(s) irregularidade(s): ausência de comprovaçâo
da regular aplicaçâo dos recursos repassados por meio do Termo de Compromisso Pac2
74Of12073, o qual tinha como objeto a consÙuçâo de unidade de educaçâo infantil no
municipio de Uruarâ (PA), o que caracteriza infraçâo à(s) norma(s) a seguir: art. 37, caput,
c/c o aft,70, parâgrafo ünico, da Constituiçâo da Repüblica Federativa do Brasil; art. 93,
do Decreto-lei 20017967; art.66, do Decreto 93.87217986; ltens l, ll e Xxlll do termo de
compromisso; art.5e, inciso lll, alfnea "a" e 17 da Resoluçâo CD/FNDE 13, de
23l3l2OLr.

A re.ieiçâo das alegaçôes de defesa poderâ ensejar: a) iulgamento pela
irregularidade das contas do responsâvel, com a condenaçâo ao pagamento do(s) débito(s)
atualizado(s) e acrescido(s) de juros de mo.a (art. 19 da Lei A.443/7992). Valor total
atualizado e acrescido dos juros de mora até 291412024, RS 461.578,22; b) imputaçâo de
multa (arts. 57 e 58 da Lei A.443/19921; c) julgamento pela irregularidade das contas
anuais do responsâvel ora chamâdo em audiência, caso Iigure do rol de responsâveis de
processo de contas anuais (art. 16, inciso lll, da Lei 8.443/1992); d) inscriçâo do nome em
lista de responsâveis cuias contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins
previstos no art.3e, inciso l, alinea "g" e no art.3e da Lei Complementar 64/1990; e)

inclusâo do nome do responsâvel no Cadastro informat,vo de créditos nâo quitados do
setor püblico federal {Cadin}, e em outros cadastros de inadimplentes; f) lnscriçâo de
responsabilidade no sistema lntegrado de Administraçâo Financeira (siafi); g) inabilitaçâo
para o exerclcio de car8o em comissâo ou funçâo de confiança, no âmbito da

Administraçâo Pûblica, por periodo de cinco a oito anos (art,60 da Lei 8.,143/1992); e h)

no caso de licitante, declaraçâo de inidoneidade do licitante fraudador para participar, por
até cinco anos, de licitaçâo na Administraçâo PÛblica Federal (art. 46 da Lei

8.4r'.317992).
A liquidaçâo tempestiva do débito atualizado apenas saneârâ o processo caso

o TCLJ reconheça a boa-fé do responsâvel e seja constatada a inexistência de outras
irregulâridades no processo. Nessa hipdtese, o Tribunal julgarâ as contas regulares com
ressalva e expedirâ quitaçâo da dlvida. consequentemente, caso nâo seja reconhecida a

boa-fé do responsâvel pelo TcU ou caso sejam constatadas outras irregularidades nâs

contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente nâo impedirâ eventual
condenaçâo âo referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores jé

recolhidos.
o(A) citado(a) deveré apresentar, ainda, razoes de iustificativa, no mesmo

prazo de quinze dias (art.12, lll, da Lei 8.44311992), para a(s) ocorrência(s) descrita(s) a

seguir, de forma resumida:
omissâo quanto ao dever de prestar contas da aplicaçâo dos recursos

repassados na ôrbita do Termo de Compromisso Pac2 740712073, cujo prazo encerrou-se
em 71912078, o que caraderiza infraçâo ao art. 37, caput, clc o aft- 70. parégrafo ünico,
da Constituiçâo da Repüblica tederativa do Brasil; art. 93, do D€creto-lei 2æ17967; an.66,
do Decreto 93.872/7986; Clâusula XVll do referido termo de compromisso e arts. 28 e 31
da Resoluçâo CD/FNDE 1312011.

Nâo havendo manifestaçâo no prazo, o processo terâ prosseguimento,
caracterizando-se a revelia (art. 12, § 3e, da Lei 8.443179921.

os documentos eventuâlmente apresentados a titulo de prestaçâo de contas
deverâo estar de acordo com as exigências legais e regulamentares, vir acompanhados de
ârgumentos de fato e de direito, de elementos comprobatôrios das despesas e da regular
âplicaçâo dos recursos federais geridos, bem como de justificativa para a omissâo no dever
de prestar contas no prazo estabelecido.

o acesso ao processo indicado nesta comunicaçâo pode ser realizado por meio
da plataforma de serviços digitais Conecta-Tcu, disponivel no Portal TCU (\M tfl, Cnv hr),
A visualizaçâo de processos e documentos sigilosos depende de solicitaçâo formal e
posterior autorizaçâo do relator. lnformaçôes detalhadas sobre o uso da plataforma,
inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem ser consultadas ao acionar o
Icone "Conecta-Tcu" do Portal TCU.

lnformaçôes detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima
indicada(s), do(s) valo(es) histdrico{s) do débito com a(s) respediva(s) data(s) de
ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à

Gestâo de Processos (Seproc) pelo e-mail .â.irlâ.1,ô6t.r gôv hr, ou pelos telefones 0800-
644-2300, opçâo 2, ou (6U 3527-5234.

LUCIANE VIDAL FERNANDES

Chefe de Seruiço
Substituta

Defensoria Püblica da Uniâo

SECRETARIA-GERAT EXECUTIVA

COORDENAçÂO LICITAçÔES E CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO RETIFICAçÂO - UA§G 29OOO2

Nümero do Contrato: 17U2021.
Ne Processo: 08038.020398/2021-18.

Pregâo. Ne 98/2021. Contratante; DPU-SECRETARIA DE EXECUCAO ORCAM. FINANCEIRA.
Contratado: 70.445.5741æ0!-04 - SEISEILES DISTRIBUICAO E IOGISTICA LTDA. Objeto:
Extrato de retificaçâo

na publicaçâo do d.o.u do dia O7lOSl2O24 seçâo 3, pag: 133. Do 2e termo
aditivo do conlralo 77712027, Onde se lê: extrato de termo aditivo îe l7!12O27, leia-sel
extrato de termo aditivo 

^e 
212024. Vi$ência: 0l/06/2024 a 10177/2026. Valor Total

Atualizado do Contrato: RS 60.622,04. Data de Assinatura: OglO5l2O24.

(CoMPRASNET 4.O - O3lO5l2O24l.

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS

DIRETORIA-GERAL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

COORDENAçÂO DE CONTRATOS

EXTRATOS DE ACORDO DE COOPERAçÂO TÉCNICA

Processo 954663/2023. ÊSPÉCIE: Acordo de C@peraçâo Técnica n. 20231353.0- fi.mado
com a ASSÊMBLEIA LEGISIATIVA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL. CNPJ: n.
15.412.257/O0F7-28. OBJETO: operaçâo de sistemas de trânsmissâo de TV Digital, no
Edado do Mato Grosso do Sul, no âmbito de paograma Digitaliza Brâsil, do Ministério
das Comunicaçôes. AMPARO LÊGAL: Art. 184 dâ Lei n. 14.133/21. V|GÈNC|A:
27 I r2l2023 a 26/ 72/2033.

Processo 465638/2022. ESPÉCIE: Acordo de Cooperaçâo Técnica n. 20231329.0- lirmado
com a ASSEMBLETA LEGTSLATIVA DO ESTADO DE SÂO PAULO. CNPJ: n. 59.952.259IOOO1-
85 e a CÂMARA MUNICIPAL DE LINS. CNPJ: n. 49.890.130/0001-36. OBJETO: operaçâo
de sistemas de t.ansmissâo de W Digital, na Cidade de Lins-SP, por meio do canal
consignado à Câmara pelo Ministério das Comunicaçôes. AMPARO LEGAL: Art. 184 da
Lei î 14.133121. V|GÊNC|A: 2510312024 a 2410312029.

EXTRATOS DE IERMOS ADITIVOS

P.ocesso 429.192/2018. ESPÉCIE: Contrato n" 20191707-6- firmado com a PARTNER
SECURITY SERVIçOs DE SEGURANçA LTDA. CNPJ: 12.817.803/0004-65. OBJETO: prestaçâo
de seryiços continuados na ârea de vigilância armada e desarmada em âreas internaa e
externas e blocos de apartamentos funcionais da Câmara dos Deputados. AMpARO LEGAL:
An. 57, § 4e, da Lei n. 8.666/93. FINALIDADE DO ADITIVO: prorrogaçâo excep.ional de
vigência contratual pelo periodo de 6 meses, a panir de 7e/OS/2024; a inclusâo de cléusula
de comunicaçâo formal à CONTRATADA, com a antecedência minima de 45 dias para
rescisâo antecipada tâo logo seja concluido o procedimento licitat6rio em andamento
destinado à contrataçâo dos seryiços em questâo; a possibilidade de concessâo de

#Æ
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EDrrar- Ne 593/2024-TculsEpRoc, DE 28 DE ABRTL DE 2024
SECRETAR|A DE Apoto À GEsrÂo DE pRocEssos

TC 033.895/2020-1 - Em razâo do disposto îo art. 22, lll, da Lei 8.443/1992, fica
NOTIFICADo weruerton wagner de Paula, cPF: 025.973.294-20, do Acdrdâo 7092712023-
Tcu-Primeira Câmara, Rel. Ministro Ben amin zymler, Sessâo de 261912023, proferido no
processo Tc 033.895/2020-1, por meio do qual o Tribunâl julgou irregulares suas contas,
condenando-o a recolher aos cofres do Fundo Nacional de saüde valor(es) histôrico(s)
atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data{s) de ocorrência, acrescido(s)
dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montânte
eventualmente ressarcido, na forma da legislaçâo em vigor. Valor total atualizado
monetariamente e acrescido dos juros de mota até 281412024: RS 824.402,54, O
ressarcimento deverâ ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar
da data desta publicaçâo.

Deverâ ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos
cofres do Tesouro Nacional da multa aplicada por este Tribunal, no valor de RS 355.000,00
(art.57 da Lei8.443179921, a qual serâ atualizada desde a data do ac6rdâo condenat6rio
até a data do efetivo recolhimento, se paga apds o vencimento, podendo haver incidência
de outros acréscimos legals, se atingida fase de execuçâo judicial.

O nâo atendimento desta notificaçâo poderé ensejar a inclusâo do nome do
responsâvel no cadastro informativo de créditos nâo quitados do setor püblico federal -
Cadin e a execuçâo.,udiciâl perante o competente luizo da lustiça Federal (arts. 19, 23, lll,
"b",24 e 28, ll. da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 276 e 279, ll e lli, do Regimento lnterno do
TCU).

O pagamento da multa pode ser feito pelo PâgTesouro (usando Pix ou cartâo
de crédito) ou por Guia de Recolhimento da Uniâo. Ambas as opçôes estâo disponiveis no
Portal TCU, clicando na aba "Carta de Serviços" e depois no link "Pagamento de divida
(PagTesouro/Emissâo de GRU)" ou diretamente pelo endereço eletrônico
hfrn<.//.rivi.râ ânps t." gÂv hr.

O acesso ao processo indicado nesta comunicaçâo pode ser realizado por meio
da plataforma de seruiços digitais Conecta-Tcu, disponivel no Portal TCU (www t.', gôv b4.
A visualizaçâo de processos e documentos sigilosos depende de solicitaçâo formal e
posterior autorizaçâo do relator. lnformaçôes detalhadas sobre o uso da plataforma,
inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem ser consultadas ao acionar o
icone "Conecta-Tcu" do Portal TCU.

lnformaçôes detalhadas acerca do processo, do(s) valor{es} hist6rico(s) do
débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser
obtidas junto à Secretâria de Apoio à Gestâo de Processos (Seproc) pelo e-mail
.â.irrâ.râô1ôtn!{ôv hr, ou pelos telefones 0800-644-2300, opçâo 2, ou (67) 3527-5234.

LUCIANE VIDAT ÊERNANDES
chefe de Serviço

Substituta

EDITAL N9 S81/202+TCU/SEPROC, D8.24 DE ABRIL DE 2024

Processo TC 042.A6912021,-A- Em razâo do disposto no an. 22, lll, da Lei
8.44317992, fica determinada a AUDIÊNCIA de Antonio Batista de Oliveira, CPF:
699.279.073-72 (art. 12, lll, Lei A.44317992), para que, no prazo de quinze diâs, a contar da
data desta publiGçào, apresente, por escrito, razôes de iustificativa quanto à(s)
ocorrência(s) descrita(s) a seguir, de forma resumida: nâo cumprimento do prazo
originalmente estipulado parâ prestaçâo de contas do termo de compromisso em questâo,
cujo prazo encerrou-se em 911212079. No.mas infringidas: art. 37, caput, clc o att.70,
parâgrafo ünico, da Constituiçâo da Repüblica Federativa do Brasil; Decreto-lei 200/1967
(art. 93); Decreto-lei 20111967 larr. le, inciso Vll); Lei 8.429h992 (art. 11, inc. Vl); Decreto
93.A7217986 (arti8os 66, 145 e 148); Portaria tnterministerial MPDG/MF/CGU 42412016
(art. 70, § 1e, inc. l); Decreto 7.25712070 (arts. 13 e 14); Portaria MDR 1.196/2019 (art.
s!).

A reieiçâo das razôes de justificativa poderâ ensejar: a) imputaçâo de multa
(art. 58 da Lei 8.443179921; b) julgamento pela irregularidade das contas anuais do
responsâvel ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsâveis de processo de
contas anuais (art. 16, inciso lll, da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade
destas contas, se esta for a natureza do processo {art, 15, inciso lll, da Lei 8.443/1992}; d)
inscriçâo do nome em lista de responsâveis cujas contas houverem sido iulgadas
irregulares, para os fins previstos no art.39, inciso l, alinea "g" e no art.39 da Lei
Complementar 6417990; el inclusâo do nome do responsâvel no Cadastro informativo de
créditos nâo quitados do setor püblico federal (Cadin), e em outros cadastros de
inadimplentes; f) inscriçâo de responsabilidade no Sistema lntegrado de Administraçâo
Financeira (Siafi); g) inabilitaçâo para o exercicio de carSo em comissâo ou funçâo de
confiança, no âmbito da Administraçâo Püblica, por periodo de cinco a oito anos (art. 60
da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaraçâo de inidoneidade do licitante
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitaçâo na Administraçâo Püblica Federal
(art. 46 da Lei 8./t43l1992).

Nâo hâvendo manifestaçâo no prazo, o processo terâ prosseguimento,
caracterizando-se a revelia (art. 12, § 3e, da Lei 8.443179921.

O acesso ao processo indicado nesta comunicaçâo pode ser realizado por meio
da plataforma de serviços digitais Conecta-Tcu, disponivel no Portal TCU (w r." grv hr).
A visualizaçâo de processos e documentos sigilosos depende de solicitaçâo formal e
posterior autorizaçâo do relator. lnformaçôes detalhadas sobre o uso da plâtaforma,
inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem ser consultadas ao acionar o
icone "Conecta-Tcu" do Portal TCU.
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LUCIANE VIDAL FERNANDES
Chefe de Serviço

Substituta

EDITAL N9 603/2024-TCU/SEPROC, DE 29 DE ABRIL DE 2024

Processo TC 030.03612022-4 - Em razâo do disposto no art. 22, lll, da Lei
A.44317992, fica CITADO Everton Vitoria Moreira, CPF: 693.218.501-63, para, no prazo de
quinze dias, a contar da data desta publicaçâo, apresentar alegaçôes de defesa quanto à(s)
ocorrência(s) descrita(s) â seguir e/ou recolher aos cofres Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educaçâo valor(es) hist6rico(s) âtualizâdo{s) moneta.iamente desde
a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento {art.12, I, da Lei
8,443/79921, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislaçâo em
vigor. Valor total atualizado monetariamente aré 291412024: RS 428,964,61.

O débito decorre da(s) seguinte(s) irregularidade(s): âusência de comprovaçâo
da regular aplicaçâo dos recursos repassados por meio do Termo de Compromisso pàc2
74OU2ol3, o qual tinha como objeto a construçâo de unidade de educaçâo infantil no
municipio de Uruaré (PA), o que caracteriza infraçâo à(s) norma{s) a seguir: an.37, caput,
c/c o aft.70, parégrafo ünico, da Constituiçâo da Repüblica Federativ, do Brasil; art. 93,
do Decreto-lei 200/196T aft. 65, do Decreto 93.a7217986; ltens l, ll e XXilt do termo de
compromisso; art.5e, inciso lll, allnea "a" e 17 da Resoluçâo CD/FNDE 13, de
23/3/2077.

A rejeiçâo das alegaçôes de defesa poderâ €nsejar: a) julgamento pela
irregularidade das contas do responsâvel, com a condenaçâo ao pagamento do(s) débito(s)
atualizado(s) e acrescido(s) de juros de mora (an.19 da Lei 8.443/1992). Valor totai
atualizado e acrescido dos juros de mora âté 291412024t RS 451.578,22; b) imputaçâo de
multa (arts. 57 e 58 da Lei A.4431f992» c) iulgamento pela irregularidade das tontas
anuais do responsâvel ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsÉveis de
processo de contas anuais (art. 16, inciso lll, da Lei 8.44311992); d) inscriçâo do nome em
lista de responsâveis cujas contas houverem sido julgadas irregularas, para 05 fins
previstos no art.3s, inciso l, allnea "g" e no art,3s da Lei Complementar 64/1990; e)

inciusâo do nome do responsâvel no cadastro inTormativo de créditos nâo quitados do
setor püblico federal {Cadin}, e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscriçâo de
responsabilidade no Sistema lntegrado de Administraçâo Financeira (Siafi); g) inabilitaçâo
para o exercfcio de cargo em comissâo ou funçâo d€ confiança, no âmbito da
Administraçâo Püblica, por periodo de cinco a oito anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h)
no caso de licitante, declaraçâo de inidoneidade do licitante fraudador para participar, po.
até cinco anos, de licitaçâo na Administraçâo Püblica Federal (art. 46 da Lei
8.443h992)..

A liquidaçâo tempestiva do débito atuâlizâdo apenas sanearâ o processo caso
o TCU reconheça a boa-fé do responsâvel e se.ia constatada a inexistêhcia de outras
irregularidades no processo. Nessa hip6tese, o Tribunal julgarâ as contas regulares com
ressalva e expediré quitaçâo da divida. Consequentemente, caso nâo seja reconhecida a
boa-fé do responsâvel pelo TCU ou caso sejam constatadas outras irregularidades nas
contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente nâo impedirâ eventual
cgndenaçâo ao referido pagâmento âcrescido de juros de mo.a, abatendo-se os valores jâ
recolhidos.

O(A) citado(a) deverâ apresentar, ainda, razôes de iustificativa, no mesmo
prazo de quinze dias {art. 12, lll, da tei 8.443/1992), para a(s) ocorrência(s) descrita(s) a

seguir, de forma resumida:
omissâo quanto ao dever de prestar contas da aplicaçâo dos recursos

repassados na ôrbita do lermo de Compromisso Pacz 740712073, cuio prazo encerrou-se
em Ll9l2O78, o que caraderiza infraçâo âo art. 37, caput, clc o ait.70, parâgrafo ünico,
da Constituiçâo da Repüblica Federativa do Brasil; art, 93, do Decreto-lei 200/7967; aft.66,
do Decreto 93.872179A6; ClÉusula XVll do referido termo de compromisso e arts. 28 e 31
da Resoluçâo CDIFNDE 13/2011.

Nâo havendo manifestaçâo no prazo, o processo teré prosseguimento,
caracterizando-se a revelia (art.12, § 3e, da Lei 8.443/1992).

Os documentos eventualmente apresentados a titulo de prestaçâo de contas
deverâo estar de acordo com as exigências legais e regulamentares, vir acompanhados de
argumentos de fato e de direito, de elementos comprobatérios das despesas e da regular
aplicaçâo dos recursos federais geridos, bem como de iustificativa para a omissâo no dever
de prestar contas no prazo estabelecido.

O acesso ao processo indicado nesta comunicaçâo pode ser realizado por meio
da plataforma de serviços digitais Coneda-TCU, disponivel no Portal TCU {l^ffi tcu gnv h4.
A visualizaçâo de processos e documentos sigllosos depende de solicitaçâo formal e
posterior autorizaçâo do relator. lnformaçôes detalhadas sobre o uso da plataforma,
inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem ser consultadas ao acionar o
icone "Conecta-Tcu" do Portal TCU.

lnformaçôes detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima
indicada(s), do(s) valor(es) hist6rico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de
ocorrência e do(s) cofre{s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à
Gestâo de Processos (Seproc) pelo e-mail .a.i.lâ.1,o@tc,, gow hr, ou peios telefones 0800-
tr4-2300, opçâo 2, ou {61]. 3527-5234.

LUCIANE VIDAL FERNANDES

chefe de serviço
Substituta

Defensoria Püblica da Uniâo

SECRETARIA.GERAL EXECUTIVA

cooRDENAçÂO UC|TAçÔES E CONTRATOS

EXTRATO DE rEnMO RETIF|CAçÂO - UASG 29qro2

Nümero do Conûatot 177/202!-
Ne Processo: 08038.020398/2021-18.

PreSâo. Ne 98/2021. Contratante: DPU-SECRÊTAR|A DE EXECUCAO ORCAM. F|NANCE|RA.
Contratado: 10.445.514/0001-04 - SEISELLES DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA. Objeto:
Extrato de retificaçâo

na publicaçâo do d.o.u do dia O7lOSl2O24 seçâo 3, pag: 133. Do 2e termo
aditivo do contrato U1/2021. Onde se lê: extrato de termo aditivo ne 77712027, lela-se:
extrato de termo aditivo re 212024. Vigência: 01/06/2024 a 3017712026. Valor Total
Atualizado do Contrato: RS 60.522,04. Data de Assinatura: O3lO5l2O24.

{CoMPRASNET 4.0 - O3/O5/2O241.

Poder [egislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS

DIRETORIA.GERAL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

cooRDENAÇÂO DE CONTRATOS

EXTRATOS DE ACORDO DE COOPERÂçÂO TÉCNICA

Processo 954663/2023- ESPÉCIE: Acordo de Cooperaçâo Técnica n. 2023/353.0- f,rmado
com a ASSEMBLEIA I-EGISLATIVA DO ÊSTADO DO MATO GROSSO DO SUL. CNpJ; n.
15.417.2571A007-28. OBJETO: operaçâo de sistemas de transmassâo de Tv Digital, no
Estâdo do Mato Grosso do sul, no âmbito de programa Digitaliza Brasil, do Ministério
das Comunicaçôes. AMPARO LEGAI: Art. 184 da Let n. 14.133/21. V|GÊNCIA:
27 / t2l2023 a 261 7212033.

Processo 465538/2022. ESPÉCIE: Acordo de Cooperaçâo Técnica n. 20231329.0- limado
com a ASSEMSLETA LEG|SLAT|VA DO ESTADO DE SÂO pAULO. CNPJ: n. 59.9S2.2S9IOOO1-
85 e a CÂMARA MUN|C|PAL DE L|NS. CNPJ: n. 49.890.130/0001-38. OBJETO: operaçâo
de sistemas de transmissâo de Tv Digital, na Cidade de Lins-Sp, por meio do canal
consignado à Câmara p€lo Ministério das Comunicaçôes. AMPARO LEGAL: Art. 194 da
Lei n. 14.133/21. VIGÊNC|A: 25/03/2024 a z4lO3lZOZg.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Prccesso 429.19212018. ESPÉCIE: Contrato n' 2Ot9l1O7-6- firmado com a PARTNER
SECURITY SERVIçOS DE SEGURANÇA LTDA. CNPJ: 12.817.803/0004-65. OBJETO: prestaçâo
de seryiços continuados na ârea de vigilância armada e desarmada em âreas iirternai e
externas e blocos de apartamentos funcionais da Câmara dos Deputados. AMPARO LEGAL:
A.rtr 57, § 4e, da.Lei n. 8.666/93. FINALIDADE DO AD|T|VO: prorrogaçâo excepcional de
vigência contratual pelo periodo de 6 meses, a paftt de lelOSlZO24; à iàclusâo de clâusula
de conunicaçâo formal à CONTRATADÀ com a antecedência minima de 45 dias para
rescisâo antecipada tâo logo seja concluido o procedimento licitatério em andamènto
destinado à contrataçâo dos seryiços em questâo; a possibilidade de concessâo de

v
EfiHliE

ffi

@
E{e documenlo Fdè sè. ve.ffiüdo no êndêrcço eEtuico
hnp://ww.li.Bov.b/adentlcidade.html, Flo c&t8o o53O2O2&5@154

D@umento âsiinado digftatmenÈ contome Mp na 2.2Gzdè 24/@12@1,
que Institui a lntiaestrutura dê Ch.ves Ptblicâs Brarileira tcp,arasit.
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Relatorio de erros do trabalho € rgoEERa

Versâo do firmware 221 5000.003.405 2023.07.07

H8D3900347
05/73/2024 77:48

[2YJ_1000.001.205] t2yJ_1100.001.0031

Si ntoma

Causa :

So1 uçâo

Somente uma côpia foi impressa, apesar de ser necess6rio mais de uma pégina

Aqui seguem as causas possiveis:
> Disco de RAM cheio.
> Memôri a chei a .

> Disco de RAM nâo ativado
> Disco SSD nâo instalado.
> Cantâo SD nâo instalado.

Siga um dos seguintes passos:
> Aumente a quantidade de RAM di
> Instale os môdulos de memôria
> Ative o disco de RAM.
> Instale um SSD.
> Instale um cartâo SD.

sponivel.
de expansâo (RAM)

\,
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